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REQUERIMENTO 

 

N.º 12. VER/THIAGO RESENDE 

 

 

“Requer do Chefe do Poder Executivo que solicite ao 

departamento responsável a implantação de um 

ponto fixo e exclusivo em frente as escolas, para que 

o motorista do transporte escolar possa parar corre-

tamente em sua vaga sem obstruir a via publica até 

que os alunos embarquem corretamente.” 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis, Estado de Goiás. 

 

Venho requerer a Vossa Excelência, nos termos do art. 238, inciso I, do Regimento In-

terno que depois de lido e aprovado na sala das sessões, que oficie o senhor Prefeito Municipal de Qui-

rinópolis, solicitando do setor responsável que demarque e sinalize local adequado em frente às escolas 

da rede publica o estacionamento exclusivo e correto para os veículos do transporte escolar compreen-

didos entre Piruás, Vans e Micro Ônibus, os quais necessitam de local adequado e tempo para o embar-

que dos alunos atendidos pela rede municipal.   

 

JUSTIFICATIVA 

Justificativa do requerimento se baseia na necessidade de dar segurança aos alunos 

usuários do transporte escolar da rede publica municipal, assim como visa desobstruir a via publica em 

frente às escolas e até proporcionar tempo adequado para que os alunos possam adentrar nos veículos 

com mais comodidade e segurança.  

Nestes termos pede e espera aprovação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 07 dias do mês de Abril de 2017. 

 

THIAGO FREITAS RESENDE 
Vereador - PMDB 


